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REQUERIMENTO GVPFS N° 18/2025               Carpina-PE, 03 de outubro de 2025 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador JÚNIOR DE SALETE 
Presidente da Câmara Municipal da cidade do Carpina-PE 
 
Ementa: Solicitação de realização do Natal Luz de Carpina 
 
 
Senhor Presidente, 
 
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 
respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, após ouvido o Plenário desta Casa 
Legislativa, que seja solicitado  ao Poder Executivo Municipal a realização da ação 
cultural Natal Luz de Carpina. 
 
 
Justificativa: 
 

A realização do Natal Luz de Carpina revela-se como uma potencial 
estratégia para o fortalecimento da identidade cultural e do turismo em 
nosso município. Um evento desse porte, com decorações temáticas, 
iluminação especial e uma programação artística diversificada, tem o poder 
de resgatar e celebrar o espírito natalino, proporcionando um ambiente de 
confraternização e alegria para todas as famílias carpinenses. Além de ser 
um momento de beleza e contemplação para os munícipes, a ação valoriza 
artistas e a produção cultural local. 

Do ponto de vista econômico, a iniciativa é um poderoso motor para 
o comércio local e a geração de renda. O Natal Luz atrai visitantes de 
cidades vizinhas e até mesmo de outros estados, aumentando o fluxo de 
pessoas nas ruas, o que se traduz em maior movimento para hotéis, 
restaurantes, lojas e prestadores de serviço. Este impacto positivo é crucial 
para a recuperação econômica e para dar um impulso financeiro aos 
empreendedores de Carpina no final do ano. 
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Por fim, este requerimento visa garantir a promoção da qualidade de 

vida e o bem-estar social da população. A oferta de lazer e cultura gratuita 
e de fácil acesso, especialmente em uma época tão simbólica como o Natal, 
contribui para a saúde mental e o senso de pertencimento comunitário. É 
um investimento no capital social da cidade, proporcionando memórias 
afetivas e elevando o orgulho de ser carpinense. 

 
 

Assim, diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste 
requerimento, por entender que a medida atenderá aos interesses da coletividade. 

 

Respeitosamente, 

 
 

 
________________________________ 

Dr. Paulo Fernando (PSDB) 
Vereador de Carpina 
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